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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 011/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
"Altera a Lei Municipal n° 542, de 27 de maio de 2010 e dá providências correlatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

	Art. 1º. O artigo 5º da Lei nº 542, de 27 de maio de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 5º. [...]
§1º. Será outorgado um único alvará de licença para a prestação dos serviços de transporte individual de passageiros (táxi) aos interessados.
§2º. Em caso de quebra ou colisão do veículo titular, o licenciado poderá requerer alvará provisório, diretamente junto ao órgão competente da Prefeitura, para que utilize carro reserva até que esteja de posse do veículo principal.
§3º. O veículo a ser utilizado provisoriamente deve obedecer ao disposto no artigo 14 desta lei.’  

	Art. 2°. O parágrafo único do art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

	“Parágrafo único. Ao licenciado é permitido manter um preposto para a prestação dos serviços de táxi, com a utilização do mesmo veículo, observadas as exigências contidas no inciso II do art. 6° desta Lei, nos termos de regulamento próprio.”

		Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Araçariguama, 27 de maio de 2019.
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